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Territór i o Feder al do Am3pá 

DECRETO (P) N9 0110 de 29 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18,item li , 
do Decreto-le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE : 

Prorrogar a t é o dia 30~0 1 .88 a designação de NESTLERI
NO DOS S&~TOS VALENTE , Secretário de Governo de Administra 
ção , para exercer acumulat ivamente e~ substituição , o car= 
go de Gove rno do Território Federal do Amapá constante do 
Decreto (P) n9 0069 de 22 . 01 . 88 . 

Nacapá- AP , em 29 de janeiro de 1988, 100<? da República 
e 459 da Criação do Territ ório Feder al do Amapá. 

JO~GE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTt:;RIO DO INTERIO].{ 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 01 13 de 02 de fevere iro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usandcr das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que cons ta do Ofício n9 3Í8/87-PHO , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Fazer reverter à Secretaria de Promoção Soei 
al-SEPS , a serv idora RAUIUNDA LIDU! NA COSTA GO~tES , ocupao= 
te do empregÓ de Técnico de Laboratór i o , c l asse "B", r efe.,. 
rência NN-19 , da Tabela Permanente do Governo deste Terri
tório , que se encontrava à disposição da Prefeitura Hunici 
pal de Oiapoque . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Dr . 
Auditor do Governo do Te rritór io 
JOSS VER[SSIMO TAVARES 

Secr etirio de Educaç~o e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Sccret5rio de Agr icu ltura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secretário de Segurança Publica 
JOÃO FERREI~\ DQS SANTOS 

Secretár io d~ Saude 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Nacapá-AP, em 02 de fevereiro de 1988 , 1009 da RepÚbli 
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 01 14 de 02 de fevereiro de 1988 

O Governador do Territóri o Federal do Amapi ,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo art i go 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28800 . 00276 1/87- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os ar~igos 176, 
item II e 178, item I, a línea "a" , da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outubro ·de 1952 , com a redação dada pela Le i n9 6 .481, 
de 05 de dezembro de 19 77 , a SEVERINO RODRIGUES ARAflJO, ma 
trícula n9 1. 777 ."733 ,--no--eargo de Artífice de Hecânica, c~ 
digo ART-1 002 , classe "Especi al", referência Nl>!-30, do Qu~ 
dro Pe~rnanente do Governo deste Território, devendo em seus 
proventos mensais serem acrescidos da vantage~ tinan~eira 
de 20% de conformidade com o artigo 184, item II, da cita
da Lei n9 1. 711 /52 , observado o § f9 do ar.tigo 102, da 
Constituição Federal . 

Macapá- AP , em 02 de fevereiro de 1988 , 1009 da Repúbli 
ca e -459 da Criação do Territór io Federal do Amapá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9" 0115 de 02 de fevereiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando .das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 1B,item .II , 



Nacapá , 05- 02- 88 DIÁRIO OFICIAL Pág . 2 

do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1 A840.005137/87- SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a MARIA NASC I}ffiNTO , ocupante do cargo de Agen 
te de Portaria, código PL-11 0 1, classe "C", referência NH-:-
21 , lotad? na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, seis 
(06) meses de licença especial , contados no período de 01 
de fevereiro a 01 de agosto de 1988, nos termos do artigo 
116, da Lei n9 1. 111 : ·de 28 de outubro de 1952 , re_gulamen
tado. pelo Decreto n9 38.204 , de 03 de novembro de 1955, em 
virtude do refer ido servidor haver completado o segundo de 
cênio de efetivo exercício compreenóido no pe ríodo de 22 
de março de 1972 a 22 d·e l'larço de 1982 . 

Hacapá-AP, em 02 de fevere i.ro de 1988 , 1009 da Repúb 1 i 
ca e 459 da Criação do Territór io Federal do'Amapá. -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTgRIO D0 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0116 de 02 de fevereiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto- le~ n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770.000083/88-SESA , 

RESOLVE : 

Conceder a TEREZINHA FRANÇA DE AL}ffiiDA , ocupante do 
cargo de Auxi l iar Operacional de Serviços Diversos , código 
NH-812, classe "Especial"·, referência NN-26, lotada na Se
c retaria de Saúde- SESA, seis (06) meses de licença especi
al, contados no período de 01 de f evereiro a 01 de agosto 
de 1988, nos termos do artigo 116 , da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubr o de 1952, r egu1amentado pelo Decreto n9 38 . 204 , 
de 03 de novembro de 1955 , em vi rtude da referida servido
ra haver completado o segundo decênio de efetivo exercício 
compreendido no período de 21 de maio de 1968 a 13 de no-
vembro de 19.78, • 

Hacapá-AP, em 02 de f evereiro de 1988 , 1009 da Repúbli 
ca e 459 da Cri ação do Território Federa l do Amapá. -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISltRIO DO INTERIOR 
Governo do ·Terr.i tõrio Federal do Arnap~ 

DECREfO (P) N9 0088 de 20 de janeiro de 1988. 

O Governador do Territ'orio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , it ens II 
e XVIII , do Decreto-Lei n9 4 11 de 08 de janeiro de 1969 e 
tendo em vi sta o Decreto-Lei n9 2.300, de 21 de novembro 
de 1969 , alterado pelo Decreto- Lei n9 2. 348, de 24 de julho 
de 1987, e convênio celebrado entre o Ministério da Justi-

ç~ e o Governo do Território Fedc~al do Amapá para realiza 
ção das obras de Ampliação da Penitenciária do Amapá e , 

CONSIDERANDO entendimentos de natureza técnica, que 
vem sendo man t idos com o Ninistério da Justiça, desde ju -
nho de 1986; 

CONSIDERANDO que em decorrência da articulação entre 
a SEGUP e Oreão especializado do Hinistirio da Justiça , fo 
ram elaborados os Projetos prioritários para ampl i ação da 
Penitenciária do Amapá ; 

CONSIDERANDO que a elaboração do programa de desembol 
so orçamentário a través dos cronogramas físicos- financei 
ros, planilhas e especificaçÕes t écnicas terem sido r ea 
l izados pela Comissão Ticnica da SEGUP; 

CONSIDERANDO a maior rapides e objetividade das deci -
sões, situando- se nas proxinidades dos fatos , pessoas ou 
problemis a entend er ; 

CONSIDE~~DO que os r ecursos destinados ao Convênio n9 
1 4/87-DEPEN-~U/SEGUP-GTFA são recursos extra-orçamentários 

CONSIDERANDO que a Sec retaria de Segurança Pública Ja 
po ssui Comissão de Licitação de Obras e Serviços e Comi s -
são de Fiscalização com capacidade técn ica para assumi r li 
citação a nível de Tomada de Preços ; 

CONSIDERP~DO que a SEGUP , con ta com o assessoramento c 
acompanhamento do Ni nisté rio da Justiça, além do apoio técni 
co da Secretari a de Obras e Ser viços Públicos/GTFA. -

RESOLVE: 

Art . 19 - DELEGAR ao Secretário de Segurança PÚh l ica do 
Território Federal do Amapá em carater excepcional, compe
tência para promover Licitação a nível de Tomada de Preços, 
para execução das Obras de Ampl iação da Penitenciária do 
Amapá, "observados os dispostos nos Decretos 2. 300/86, De -
ereto 73 . 140 de 09/11/73 e Lei 6. 205 de 29/04/75 . 

Art . 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as disposições em cont rário . 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO ; em Hacapá-Ap , 20 de janeiro de 
1988, 1009 da República e 459 da Criação do Terri tório r.e
deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 24/87 - CTE 

INSTITUI NOR}~S PARA COBRANÇA DE ANUIDADES SE~ffiSTRALI 

DADES. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES ESCOLARES DO SISTE~~ EDUCACIO 
NAL DO M~PÁ . 

O .PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO , no 
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uso das atribuiç~es que lhe sao conferidas pelo inciso XIII 
do Art. 25, do Regimento do CTE, com respaldo no Decreto 
Lei n9 532/69 e Decreto Federal n9 93 . 911/87 e demais deli 
beraç~es do ·ór gão que dir i ge. 

RESOLVE : 

Art. 19 - Insti tuir normas para cobrança de encargos e 
ducacionais correspondendo a anuidades , semestralidades , 
taxas e contribuições escolar es , segundo a legislação com
patível em vigor no País . 

Art. 29 - Considerar, pa r a efeito de aplicação das no r 
mas contidas nesta Resolução e para fixação e controle de 
preços previstos no Decreto-Lei 532/69 e Decreto Federa·l n9 
93.91 1/87 o seguinte : 

I - ANUIDADE ESCOLAR - Valor tot al cobrado pelas Esco
las , pelos serviços de educação e ensino referentes a um 
ano letivo em qualque r regime de matrícula, presta.dos pe
las unidades escolares ; 

li - SE~illSTRALIDADE ESCOLAR - Valor total cobrado pe
las escolas , pelos serviços de educação e ensino, referen
tes a um _semestre letivo em qualquer regime de matrícula , 
pres tado pelas unidades escolares , divid ido em pelo menos, 
quatro prestações . 

III - T,\XAS ESCOLARES - correspondendo a remuneração de 
serviços extraordi nários como segunda· chamada de provas e 
exames quando não Justif i cada a falha em primeira chamada , 
e segunda Via de quaisquer documentos espedido s pelas esco 
l as ; 

IV - CONTRIBUIÇÕES ESCOLARES - decorrente de acordo en 
tre a Esco la e membros do corpo discente, e que se des ti = 
nam a remuneração de serviços que beneficiem d i retamen t e os 
alunos, coibindo-se a cobrança de forma impositiva . 

§ Dnico - A contr ibuição de a lunos menores será propos 
ta por carta circular aos pais detalhando- se a necessida de 
da mesma e os benefícios que os filhos usufru i rão . 

Art. 39 - As normas instituídas nesta Resol ução apli -
cam-se a: 

I - Estabe lecimentos de Ensino Regular,. entendendo- se 
como tais os que ministram ens ino de 19 e 29 Graus , inde -
pendentemente da natureza da Entidade mentenedora; 

li - EstaLelecimentos de Ensino Livres que ministram a 
educação maternal, pré- escolar para crianças de 4 a 6 anos 
de idade , assim como cursos Supletivos , prepara tórios, pr~ 
Ves t ibula res, de idiomas e outros. 

Art. 49 - Na fixação dos valores da anuidade e/ou se
mestra l idades devem estar inc luídos os encargos relativos 
a: 

I - ministração da educação , ev id enciando despesas de 
pessoal do corpo docent e, técnico e administrativo , inclu
sive encargos sociais; 

II - Nat rícula : 

III - fornecimento de material de ensino de uso coleti 
vo, maternal dest inado às provas e exames , boletins de no= 
tas, cronogramas e horários escolares, currícul os e p rogr~ 
mas; 

IV - expedição de boletins, identidade estudantil, do
cumentos necessários à transferência, primeiras Vias de 
ce rtificados e diplomas de conclusão de cursos de históri
cos escolares; 

V - Melhorias físicas e ambientais . 

Art . 59- Coibir que no ato da matrícula seja cobrado 
do aluno Valores que não os definidos na semestralidade e/ 
ou anuidade aprovados pelo Conselho de Educação. 

§ 19 - As Escolas não poderão cobrar contribuiç~es pa
ra Associaçijo de Pais e Mestres, Clube Escolar, Grêmio CÍ
vico, e tc, sendo tais cobranças realizadas li~res de inter 
mediação do estabe l ecimento , sob pena de que os valores se 
j am recolhido s à Caixa Esco l ar . 

§ 29 - Quando houve r na Escola 2 crianças de uma mesma 
famí l ia , a Associação de Pais e Hestres só efe tuará cobran 
ça de Valo r apenas urra vez a titu l o de contribuição mensal 

§ 39 - As escolas da rede de Ensino, mantidas pelo Go
ve r no do Território , cumprirão o que está expresso no manu 
al das Caixas Escolares, sendo que a anuidade cor responde~ 
r á , sob o ~itulo de contribuição anual , a a l Íquota de 1% 
(um por cento) para alunos de 5~ a 8~ sér i es do 19 Grau e 
2% (dois por cent o) para alunos do 29 Grau, com recolh.imen 
to integral no ato da tna trícula , via agência bancária . Os 
percentuais mencionados neste parágr a fo se rão aplicados so 
bre o Salário MÍnimo. 

49 - As escolas da rede .. municipa l de ensino , cobrarão 
a contribuição anual segundo Va l or es e stabelecidos por ato 
do Prefeito do munic í pio, cuja rede in t egram, desde que es 
tes Valores tenham sido aprovados pelo Conselho de Educa ~ 
ção municipal, caso ex i stam e estejam estruturados segundo 
a Lei 5 .692/7 1 ou, na fa lta destes, pelo Conselho Territo
r ia l de Educação . 

§ 59 - Em qual quer hipótese e sob qualquer pre t exto , as 
Escolas públicas poderão cobrar contr ibuições de alunos de 
7 a 14 anos , haja vista que eles estão t otalmente livres 
de pagamentos de encargos educacionais , obrigatoriedade grá 
tis do Ensino nesta faixa , expressa em Lei . -

Art . 69 -Fixar para o mês de novembro a apresen tação 
dos Planos de Anuidade e/ou Semestralidades, Taxas e contri 
buiç~es escolares , devendo os mesmos serem analisados ·ein 
fevereiro, logo apos o encerramen t o do 19 r ecesso do Canse 
l ho . 

Art . 79 - Os manuais de Caixas Escolar es das Esco l as 
PÚblicas deverão especificar as taxas a serem cobradas e 
respectivos Valores, liberando de qualquer contr i buição a
lunos de 7 a 14 anos . 

Art. 89 -A Secretaria de Educação e Cultura e as Pre
feituras Hunicipais , mesmo as que possuem Conselho de Edu
cação constituídos na forma da Lei , deverão submeter a anã 
lise do Conselho Territorial de Educação os manuais de Cai 
xas Escolares ou documentos s i milares , onde estejam defini 
dos os Va l ores de anuidade, taxas e contr i buiçÕes escola = 
res . 

Ar t . 99 - Coibir que as Un i dades Esco l ares condicionem 
matrícula a pagamento de Assoc iaç~es de Pais e Hestres , Grê 
mios, Clubes, e tc, visto que a anuidade escolar deve ser a 
ún i ca exigência cabível . 

19 - os pais de alunos maiores de 14 anos es t ão obri 
gados , para efetivar matrícula de seus dependentes, ao pa= 
gamento da Anuidade Escolar , em Agência Bancária creden:ia 
da , sendo o comprovante de recolhimento do valor expresso 
na guia de Anuidade , o instrumento capit al a ser exigidope 
la Escola . 

§ 29 - Se a Escola possuir Associação de Pais e Hestr~ 
instituída e funcionando formalmente, a cobrança da contri 
buição anual poderá ser fe ita na Escola mas por membro da 
Tesouraria da referida Associação . 

§ 39 - A contribuição anual para Associação de Pais e 
Mestres não poderá exceder a 10% do valor de Anuidade Esco 
lar . 

Art . 109 - O recolhimento de qualquer Va l or relativo a 
Anuidade, Taxas e con tribuiç~es Escolares deverá ser r eali 
zado nos Bancos credenciados para recebê- lo, sendo a apli= 
cação do apurado fe-i t a segundo as nor mas do manu.al das cai 
xas Escolares da Entidade mantenedora da Escola . 

Art . 11 9 - Esta Reso l ução entra em vigor a part irdes~ 
ta data . 

Art . 129 - R~vogam-se as disposiç~es em contrário . 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO, Hacapá, 22 de dezem
bro de 1987 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho· Territorial de 

Educação CTE - Amapá 

SECRETARIA DE PLANEJ~illNTO E COORDENAÇÃO 

CO~TRATO N9 005/88-SEPLAN 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM CLÁUSULA RESOLUTIVA QUE 
ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
COHO OUTORGANTE VENDEDOR E A EMPRESA L.C . PLATON PLANEJA -
~fiNTO E ENGENHARI A, COMO OUTORGANTE COMPRADORA. 
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O GOVERNO DO TE~RITÓRlO FEDERAL DO Al·!APÁ, inscrito no 
Cadastro Geral · dos Cont r ibuintes sob o n9 00394577/0001-25 
com sede nesta c idade à av . FAB , s/n , neste ato re presenta 
do por seu Gove rnador, Senhor J ORGE NOVA DA COSTfl, brasi = 
leiro , casado , resident e e dom ic i liado nesta c idade de Ma
capá, sito à Av . flmazonas , s/n , doravante denominado sim
plesment e VENDEDOR e a empresa !. .C. PLATON PLANEJAHENTO E 
ENGENHARIA, CGC (HF) 04 .842 .050/0001-77 , localizada nesta 
cidade , s i t o à Av . Pe . J~lio Mar ia Lombae rd, n9 4 . 320, re
presentada neste ato -por seu Ti t ul ar, Senhor LEONIDAS CAR
DOSO PLATON , brasile i ro , casado, En8enhe iro Civil , CIC n<? 
043 .916 .402- 87, daqui em diante denominada simp l esmenteCO~ 

PRADORA , r esolvem de comum aco r do e na melhor forma de di~ 
r eito ce l ebrar o present e Cont rato de Compra c Venda com 
Cláusu l a Resolutiva , consoante disposiç~es abaixo : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAI-lENTO LEGAL : )\ presente ven 
da encont rá ampa ro no art . 18 , i nciso XVII, do Decre t o-Le1 
n9 41 1/69 , combinado com os arts . 1. 140 usque 1. 143 do CÓ
digo Civil é a Li citação P~blica ' l.evada a efeito pe lo Edi
t al n9 024 /87~CLAN, publicado nq Diário Ofic i al do Terr i t ó 
r i o , n9 5 . 036, de 1_8 . 1 .1 • 8 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETÓ: O presente Cont ra to t em 
por obj etivo a venda de uma área no Plano Pi loto do Distri 
to Insdus tr i al de Macapá , l 0t eada sob o n9 01 da quadra I~ 
para a i mplantação d~ indús t ria de estrutura metálica e 
produtos,-de ca1de irar ia . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ÁREA, LIMITES E CONFRONTAÇÕES : 
A área possui ..-12. 000 m2 (doze mil met ros quadrados) e fica 
l ocalizada à -margem direi t a do sent ido Les t e/Oeste da Rodo 
via Sant ana/Mazagão e a margem esquerda do rio Matapí , as= 
sentada em planta do Distrito Indust r i a l de Nacapá , sob o 
número 01 da Quadra I. 

A área do Lote (01 - Quadra I) tem início no marco(H- 01) 
de coordenadas pl anas em É= 100 .00000 e N= 50 . 00000 , l oca
l izado no c ru zamento da rodovi a Macapá/Mazagào com a rua 
6 . Do marco (H- 01), com azimu t e de 60900 ' 00'' , acompanhan
do a ma rgem esquerda da rodov i a Macapá/Hazagão , sent i do ~la 
zagão/Macapá percorre- se. uma di stância de 137,12 m, até en 
cont r ar o marco (M- 02) . Do mar co (~1-02) , com azimute de 
134954 ' 23 '' , acompanhando te r r a s do l ote 01-A-Quadra I, pe~ 
corre-se uma distânc ia de 70 , 1i m, até encontrar o marco 
(~1-03) . Do marco (H- Ó3) , com azimute de Z249:>4 ' 23 ''; acom
panhando terras do l ote 02-Quad ra I percorre-se uma distân 
c ia de 129 , 58 m, a t é encontrar o marco (M- 04) , localizado
à margem esquerda da rua 6 . Do marco -(H-04) , com az imute de 
314954 ' 23 '', acompanhando a margem esquerda da·rua 6 . sen
tido rua 6/rodovi a Hacapá/Nazagão , percorre- se uma distân
c ia de 115, 04 m, até encontrar o ma r co (H- 01) , ponto inici 
a l da descrição des t e Hemor.ial. O perímetro ac i ma desc r itÕ 
compreende uma extensão· de 45 1, 92 m e envolve uma â rea de 
12. 000 m2 . Confrontaç~es -Nor t e : rodovia Macapá/~~zagão ; 
Sul : Lot e 02 Quadra I ; Leste : Lote 01 - A - Quadra I ; Oes
te : Rua 6. 

ClÁUSULA QUARTA - DAS OBRir,AçÕES : 

I - DO VENDEDOR: 

a) Entregar a área à compradora, l ivre de quaisquer o
nus , garantindo a posse mansa e pacifica e coloca~do:se a 
salvo de con tes taç~es f ut ur as e r esponder pel a ev1cçao de 
di reito . 

li - DA COHPRADORA : 

a) Pagar ao vendedor em uma ún ica parce l a , a quantia 
de Cz$ 27 .000, 00 (vinte e sete mil cruzados) . 

b) ut il izar , a á rea a qualquer tempo, _soment e pa ra a 
impl antação de i ndústria de estrutura me t alica e p ro~u t~s 
de caldeiraria, ficando proib ida a venda ou transferenc1a 
a terceiros a qual quer títul o . 

c) Iniciar as obras até 30 di as após a assinatura' do 
presente Contrato e conclui- l os em 12 meses , conforme est~ 
be l ece o "'Cronogr ama Físico de Execução" , cons t ante ~a do
cumentação apresentada no processo l i c itatório , ' podendo h~ 
ver prorrogação de igual per~odo , desde que seja apresent~ 
da j us t if i cativa fundamentada. 

CLÁUSULA QUINTA- DA -POSSE : A COMPRADORA terá a posse 
precária do l ote , obj e t o do presente Cont ra t o , observadas 
as obrigaç~es impos t as_ por este instrumento , ficando reser 
vado ao ~~DEDOR a posse enquanto não fgr processada ã 
emissão do Título de Domínio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO T!TULO DE DOM!NIO : O VENDEDOR se 

ob r iga <1 emitir o Títul o de Domínio em favor da CONPRADORA, 
a part i r do cumprimen t o de todas as Cláusula s c cond iç~cs 
deste Contrato . 

CLÁUSULA S~TH!A - DA PUBLICAÇl\0 : O presente Con l rato 
será publicado no Diário Oficia l do Ter r itório Federa l do 
Amapá , no prazo de 20 (vinte) dias , a con tar da da t a de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA :illSC I SÃO : O não cul'lprirrento de 
quaisquer das Cláusulas des t e instrumento ensejará sua rcs 
cisão , de !' l eno di reito , reve rtendo- se o -lote ao VEND!::DOR 
sem qual que r pagamento ou indenização . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o Fo ro da c idade 
de Nacapii , capital do Te r r i tó ri o Federa l do Amapá , para di 
r imir quaisquer dLÍV idas o r ÍundaS deste i nstrumentO , COm ex 
c lusão de qua lquer out ro por mais pr i vilegiado que seja . -

E, para f i rmeza e va l idade do que ficou estabeleci do , 
l avrou-se o presente termo em 05 (cinço) vias de igual te
or e forma , para o mcsl'lo f im de direito , na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo ass inadas . 

Macapii , 26 de janeiro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
VENDEDOR 

L :C . PLATON PLANEJAI-lENTO E ENGENHARIA 
COMPRADORA 

TESTEHUNIIAS : Il eg i v e i s 

Hl - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al-!APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N9 057/87- SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAN 
O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al-IAP1\, ATRAVIÕS DA SECRE 
TARI A DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRI'!A PRES-SERVICE , PRESTA 
DORA DE SERVI ÇOS LTDA, PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . -

O Gove rno do Territorio Federal do Amapá, através da ~e 
cretaria de Educação e Cu l t ura , neste a to r epresentada pelo 
seu Secretário Substi t uto , P-rofessor FRANCISCO QUINTELA DO 
CARHO, doravant e denominado simp l e smente CONTRATANTE e a 
Fi rma PRES- SERVICE Prestadora de Serv i ços Ltda , com sede na 
cidade de Nacapá, estabelecida à Av . Henrique Galúcio, n'? 
1453 , inscrita no CGC/HF , sob o n9 14 . 505 .9 11/0001-85, nes 
te ato represent ada pe l o seu Sócio- Proprietãr i o, Senho r fiLE 
XANDRE SILVA DE NAZARÉ , portador do CIC n9 03 736504268 e 
CI n9 58 . 150- AP , daqui em di an t e de~ominado s~~lcsmcnte 

CONTRATADO , r esolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
Contrato, med i ante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRn!EIRA-DO FUNDMIENTO LEGAL : O presente Con
t rato e"ncontra respaldo l egal no que disp~e o r'tem XVII , do 
Art . 18 , do Decreto- Le i n9 41 1; de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado ·com o Art. 21 , inciso I , do Decreto- Lei n9 2. 300 , 
de 21 ~e novembro de 1986 e no Ar t . 19 do Dec reto do Govêr 
no do Territór io Federa l do Amapá, n9 (N) 0019 , de 20 de 
maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO : O objetivo do presen te 
Contrato ê a Prestação de serviços com a Const rução de uma 
Esco l a na loca lidade de Tracajatuba II, município de ~illca

pá, contendo 01 (umá) sala de au l a e r es idincia para pro
fessor contendo banheiro . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇiJES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Fi sca liza• os serviços executados pela CONTRATADA , 
a travês dos seto res compet entes da Scc'retaria de Educação 
e Cu l tu ra; 

b) Pe l os serviços prestados , o CONTRATANTE pagara à 
CONTRATADA a quant ia de Cz$ 1. 449 . 792 ,50 (HUM MILHÃO, QUA
TROCENTOS E QUARENTA E NOVE mL, SETECENTOS E NOVENTA E 
DOIS CRUZADOS E CINQUENTA CE~~AVOS) . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços , objeto deste Instrumento , as
~im discrimi nados: - Construção de uma Escola de 19 Grau , 
na l ocalidade de Tracajatuba II , município de Hacapá, con-



Nacapá , 05- 02-88 DIÁRIO OFICIAL Pág . 5 

Lendo 0 1 (uma) sa l a de au la , res i dência para professor, 
banheiro , além de um depósito pa ra merenda escolar. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
ass inat ura do presente I ns t rumento , no valo r gl obal de Cz$ 
1. 449 . 792 , SO (HUN HILHÃO, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOV~ 
NlL , SETECE:-ITOS E NOVEN7A E DOIS CRUZADOS E CINQUENTA CEN
TAVOS) ass im d i scrimi nados : 

a) Cz$ 6S2 . 406, 63 (SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS HIL , 
QUATROCENTOS E SEIS ·CRUZADOS E SESSENTA E TR~S CENTAVOS ) 
oriundos do Convêni o n9 073 /87- HEC/ SEPS-Projeto: Apoi o ao 
ens ino de 19 grau Neta / Ação 01/ 01 -Construção e Equipame_:: 
t o de Unidades Escolares ·· Element o de Despesa n9 4 . 1. 1 . 0.00 , 
conforme P. C n9 2338, emitido em 17. 11 .87 . 

b ) Cz$ 434 .9 37 ,75 (QUATROCENTOS E TRI NTA E QUATRO HIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E SETE CRUZADOS E SETENTA E CINCO CEN
TAVOS) or i undos do Convênio n9 073/ 87-MEC/SEPS - Proj et o : 
Apoio ao Ensino de 19 Grau Ne t a/Ação 01/01 - Construção e 
Equipament o de Unidades Escolares-Elemento de Despe sa n9 
4 . 1. 1. 0. 00 , conforme P. C. n9 2441, emitido em 18.1 1 .87. 

c ) Cz$ 2S. S29 , 27 ( V li~TE E CINCO MIL, QUII'iffiENTOS E VIN
TE E NOVE CRUZADOS E VI NTE E SETE CENTAVOS) oriundos do Con 
vênio n9 073/87-~ffiC/ SEPS , Proj eto: Apoi o ao Ensino de 1Q 
Grau Me t a/Ação 01/01, Elemento de Despesa n9 4 . 1. 1. 0 . 00 
conforme P.C. n9 2 .440, emi tido em 18 . 11 . 87 . 

d) Cz$ 336 .8SS , 8S (TREZENTOS E TRINTA E SElS MI~ , OITO 
CENTOS E CI NQUENTA E CINCO CRUZADOS E OITENTA E CINCO CEN:
TAVOS) a ser def inido e empenhado com recursos do exerc í -
c io de 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA-DA FORNA DE PAGMIENTO : O pacamento a 
CONTRATADA será efetuado de acordo com boletins de medição 
for nec idos pel a Equipe de Engenharia da Secr et aria de Edu
cação e Cultur a, sendo o pr imeiro pagamento de acordo com 

o I' . C n9 2338; o segundo de acordo com o P. C n9 2441; o ter 
ce iro de acordo com o P. C n9 2440 e o quarto a de finir . -

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGgNCIA: O presente Contra t o t erá a 
du ração de 60 (sessenta) dias contados a parti r de 27 de 
novembro de 1987. 

CLÁUSULA SETIHA- DA. PUBLICAÇÃO: O presente Cont rato se 
rã publ icado no Di ário Of icial do Governo do Territ6rio Fe 
d~ral do Amapá , no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da 
da ta da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA- DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Nediante assentiment6 das partes Contratantes , o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado mediante Ter
mo Aditivo, ou rescindido de pleno' direi to , por inadimple
mento de quaisquer de suas Cláusulas e condições indepen -
cientemente de ação, notificação ou i nterpel ação judicial . 

CLÁUSULA NONA-DO FORO: Fica el eito pel as par t es Contr a 
t antes o Foro da Circuns crição Judiciária de ~illcapá , para 
dirimir quaisquer duvidas oriundas deste Instrumento, com 
exc l usão de qualquer outro, por ~is privil egiado que seja . 

E, por estarem ass im justos e Contratados, firmam o pre 
sente I ns trument o do Contrato, em OS (cinco) vias de igual 
teor e fo rma, para o mesmo f i m de direito , na pr esença de 
02 (duas) testemunha~, abaixo assinadas. 

~lacapá(Ap ) , 27 de novembro de 1987 

FRANCISCO QUINTELA DO CARJ>!O 
CONTRATANTE 

ALEXANDRE SILVA DE NAZAR~ 
CONTRATADA . 

TESTEHUNflA : Ilegívei s 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLANEJA}ffiNTO 

OBRA OU SERVIÇO 

LOCALIZAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 028 /87-EPLAN/CSP/SEEC 

Const rução da EPG. Tracajatuba - II 

Zona Rural - Município de ~illcapá 

APROVO 
Em, 7.0 / 11 I 87 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secretário de Educação e Cultura 

ÍTENS DISCRIHINAÇÃO VALOR - CZ$ DISTRIBUI ÇÃO FINANCEIRA 

01 - Valor a ser empenhado em favor da Firma 
PRESS SERVICE, para execução dos serv i 
ços de construção de uma Escola de 19 
Grau com 01 (uma) sala de aula e r esidên 
ci a do professor na localidade Tracaja:
tuba-II, Município de Nacapá, no prazo 
de 60 dias, conf orme Contrato n9 OS 7/87-
SEEC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.449 . 79 2,50 

À EMPENHAR : CZ$ 6S2.406 ,63 , a conta dos recursos 
or iundos do CONVENIO 073/87-~ffiC /SEPS, Projeto : 
Apoio ao ~ns ino de 19 Grau, Neta: 01/01 - Cons
t rução e Equi pamento de Unidades Escolares, Ele
mento de Despesa : 4 . 1 .1.0.00 - Obras e Instala 
coes. 

A SER E~~ENHADO POSTERIORMENTE: 

CZ$ 797.38S, 87 

1.449. 792,SO Impor t a o presente Plano de Aplicaçáo na Importâ;: 

cia de CZ$ 1.449 . 792 , 50 (HlJ}l NILHÃO QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL , SETECENTOS E NOVENTA E DOIS CRUZADOS E CINQUE!i_ 
TA CENTAVOS) . 

Macapá- AP, 20 de novembro de 1987. 

SILVIO SOBRINHO SOPRES CASTILLO 
Chef e da CSP/ SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO N.IAPA 

SECRETARIA OE EDUCAçJíO E CUL 1URA 

TEfti.O ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TER\10 ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/87- SEEC, 

CELEBRADO ENTRE O GOVER~O DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ, 

ATRAV~S DA SECRETARI A DE EDUCAÇAD E CULTURA E O HOSPITAL 

CARLOS NILSON DA COSTA 
Chef e da EPLAN 

ESCQA SJI:O CAMILO E SJI:O LUIZ , PAFA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Territ Ório Federal do Amapá, através da Se

cretaria de Educação e Cul tura , neste ato r epresentada pe~ 

l o seu Secretário em. exerd.cio , Senhor FRANCISCO QUINTELA 
00 CAR~O , doravante denomi nado simplesmente CONTRATANTE e 
o Hospi tal Escola São Carr.i lo e São Lul.z , estabel eci da à Rua 

Mar cel o cândi a n9 742 , i nscrita no CGC/MF, sob o n º 6C·. 
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O presente PLANO DE APLICAÇÃO se respAlrlct nCl r:J.Assifi r;A 975.737/0009- 09 ," nes te .ato rep resentada pelo seu Actnin is -
~ Á ção Orçamentária abaixo : trador , Sr . JOSt: JEOV FREI.TAS MARQUES, portador dp CIC n 2 

023 .907, 792/04 , CI n9 17.114-AP, daqui em di ante denomina
do simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ce
l ebr ar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 013/87-SEEC 
medi ante as Cláusul as e condi çÕe s seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Adi t i vo , ficam a l 
teradas as Cláusulas .:Terceira, inciso I , letra ~ e Quarta 
do Instrumento Principa l, passando a vigorar com as seguin
t es redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS D6RIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE: 

b) Pelos .serviços pr estados, o CONTRATANTE pagará ·a CON
TRATADA a quantia de Cz$ 2 ,908 ,46'7 ,0D (Dois MilhÕes , No ve
centos e Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Sete Cruza
dos ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçAO : As despesas decorrentes da 
assi nat ura do present e I nstrumento , no valor gl obal de Cz$ 
2 .908.467, 00 (Dois MilhÕes, Novecen.tos e Oito Mil, Quatr o
centos e Sessenta e Sete Cruzados) estão assim discrimina
dos : 

a) Cz$ 1.458,628, 00 ( Hum Milhão, Quatrocentos e Cinquen
ta e Oito Mil , Seiscentos e Vi nte e Oi to Cruzados), ori
undos do F.P. E, Programa de Trabal ho 084318Bz . l31, El emen
t o de D~SQesq 3.1. 3 .2 .00 , conforme Empenho nº 87NE01451 
emi ti do ~ ·24 \de março de 1987. 

b) Cz$ 1.449 .839 , 00 (Hum Milhão, Quatrocentos e Quar ent a 
e Nove Mi l , Oi tocen tos e Tr in t a e Nove Cruzados), oriundos 
do R,U, Programa de Trabalho 08421881.329 , Natureza de Des
pesa 4 . 1.3 .0 . 07, conforme Empenho nº 87NE01484, emitido em 
20 . 11 .87 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem i nalteradas· as demais Cl áu
sulas e condiçõe~ do In s trumento Princi pal . 

E, por estar em de acordo a s partes, firmam o presente In~ 
t r umento , em 05 ( cinco) vias de i gual teor e forma , para o 
mesmo f im de direito , na .pr esenÇa de 02 (dua s) t estemunhas 
abai xo assinadas ~ 

Macapá(Ap), 11 de dezembro de 1987 

FRANCI SCO QUINTELA DO CARMO 
CONTRATANTE 

JDS~ JEOVÁ FREI TAS MARQUES 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : IlegÍvei s. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETAR!!\ OC EDUCAçAO E CUL TIJRA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLA~EJAMENTO 
EQUI PE DE ORÇAMENTO E FINA~~AS 

A P RO ,VO 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Secretár io ee Educação e Cultura , em 

ExerCÍcio 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇ~O , visando a lavratur a de · um Termo Adi
tivo ao Contrato n9 013/87-SEEC, celeb~ado en tre a Secre~ 
ria de Educação e Cultura. e o Hospital Escola São Cami lo 
São L~iz , CGC N9 60 ,975,737/0009- 09 , que objet iva o funci~ 
namento do Curso Técni co Profi ssi ona l i zant e na modalidade 
de Enfermagem , no exer~Ício de 1,987 , t en'do em Vista ,a de
fasagem dos cust os, 

FO\ITE ffiOGRAUIA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMI NAçAD VALOR- CzS 

R.U. 08421881 . 329 ll . l. 3 . o. 07 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGC6 1. 449 .839 , DO 

T O T A L . .. ..... . . .. . . .. . . , . ........ . 11 . 449 . 8Sl , 00 

Importa o presen t e PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$ .. 
l. 449 .839, 00 (Hum Milhão , Quatrocentos e Quarenta e Nove 
Mil , Oitocentos e Tri nta e Nove Cru?ados) . 

Macapá-Ap , 2D de Novembro de l. 987 

FRANCISCO DAS CHAGA6 FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador 9a Equipe de Drçame~to e Finança s 

SÍLVIO SOBRINHO CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
5EO<ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( l º) TERMO AO! TIVO AO CONTRA TO Nº 024/87- SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AWAPÁ, 
ATAAV~S [)11. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRtM GEL
SON Dos SANTOS LOPES, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Fe deral do Amapá , através da Se
cr etaria de EdL·cação e Cultur a , neste ato represen:ada pe
lo seu Secretário Substituto, Senhor Professor FRANCISCO 
QUINTELA DO CARMO , doravante denominado simplesme'!te CON
TRATANTE e a Firma GELSON DOS SANTOS LOPES , com sede na 
cidade de Ma capá, estabelecida à Av , Coaracy Nunes nº 408, 
i nscr ita no CGC/MF, sob o nº 05 .995, 378/0001-96, neste ato 
r epresentada pelo seu Gerente GELSON DOS SANTOS LOPES , CIC 
nº 015740352/15, CI n9 83. 491-AP, daqui em diante denomin~ 
do simplesmente CONTRATADO, resolvEm de comum acordo, cele 
brar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e con: 
di çÕes segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo present e Termo Aditivo , ficam al 
t eradas as Cláusul as Terceira, i nciso I, letr a ~. Quar ta e 
Sext a do I ns t r umento Princi pal, pasS?ndo a vigorar com as 
seguintes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS 08RIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE : 

b) Pel os ser viços pr estados, o CONTRATANTE pagará a CON
TRATADA a quantia de CzS 190 ,000 , 00 (Cent o e Noventa Mil 
Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assina tura do presente Instr umento , no val or global de CzS 
190.000 ,00 (Cen to e No venta Mil Cr~zados) assim discrimina 
dos: 

a ) Cz$ 114 .000, 00 ( Cento e Quatorze Mi l Cruzados) , ori
undos do F.P.E, Programa de Trabalho 08421882 . 130 , Elemen
to de De spesa 3 .1 .3 .2 ,00 , conforme Nota de Empenho 
B?NE01643 , emi tida em 27 de março de 1987 

b) Cz$ 76 .000, 00 {Sessenta e Sei s Mi l Cruzados), oriun 
dos do F.P.E, Programa de Trabalho 08431882 ,131 , Nat ureza 
de Despesa 3 .1.3.2 . 00, conf.'lrme Empenho nº 87NE11206 , emi
tido em 03 de de zembro de 1987 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI Gt:NCIA : O presente Contrato fica 
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prorroyodo pe l o pr azo de 04 ( quatro) mese s con Lados a par
tir de 02 de setembro de 1987 . 

D_ÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas os demais Clnu
sulas e condições elo Instrumen to Principal. 

E, por estarem de acordo , firmam o presente Instrumen t o 
em 05 (cinco) vias de i gual teor e forma , par a o mesmo fiw 
de di rei to , na presença de 02 (duas) tes temunhas a baixo as 

sina das . 

Macapá(Ap) , 28 de agosto de 1987 

FRANCISCO QUINTELA 00 CARMO 
CONTRATANTE 

GELSON LOPES DOS SANTCE 
CONTf1/I.TADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

CODRDENADOiiA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P RO VO 
FRANCISCO QUINTELA 00 CARMO 

Secr etário de Educação e Cultura , 
em Exer cÍ cio 

PLANO DE APLICAÇ~O 

PLANO DE APLICAÇ~O visando a la,~atura de um Termo Adi 
ti vo ao Contrato n º 024/87- SEEC, cel ebrado en tre a Secret~ 
r i a de Educação e Cultura e a Firma GELSOi~ Dffi SANTOS LO
PES , CGC : 05995. 378/ 0001- 96 , que objetiva a execuçao de 
serviços de manutenção em aparelhos de Ar condicionado pe_::: 
~encen te o SEEC, prorrogando sua vigência por mais quatro 
meses , contados de 01.09 .87 . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO está respaldado na segui n
te classificação orçament ária: 

FONTE mOGRAMA ELEMENTO I 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇlíO VALOR Cz$ 

R.U 08421881 . 329 4 . 1. 3 . o .07 Out ros Serviços e 
Encar gos 76 .DOO , OO 

T O T A L ••• • ••• • ••• •••• •• o • • • • •• •• o • • ••• 76 .000, 00 

I mporta o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz9 .. 
76 .000 ,00 (Setenta e Seis t!.il Cruzados) . 

Macapá-AP, 01 de setembro de 1987 

FRANCISCO ~\S CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coor denador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLD 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERi~O DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (22) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/ 87-SEEC , 
CELEBRADO EN\RE O GOVERNO !Xl TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ , 
ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E Á FihMA SE
TRA- SEGJRANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, PARA OS FINS 
NELE DED_ARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , atr avés da· Se
cr etari a de Educação e Cul t ur a , neste ato repr esentado pe-

lo seu Secretário Substituto , Senhor Professor FRANCISCO 
QUI NTELA DO CARt~O , doravante denomi nado simpl esmente COi~

TRA f ANTE e a Firma SETRA - SEGURANÇA E TRAIIEPORTE DE VALO
RES LTOA , com sede na cidade de Macapá , estabeleci da à Av . 
Ernestino Oor ges, n º 1252, inscrita no Cada stro Geral do 
Con tri buinte do Ministériq da Fazenda , sobonº 14 . 530 . 547/ 
0001-03, neste ato representado pelo seu Gerente JOS~ NERY 
SOBRI NHO , por tador do CIC n º Ol5596722/34 , CI nº 19.356-AP, 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADO, r esol
vem de comum acordo , celebrar o pr esente Termo Aditivo , me 
diant e as Cláusulas e condi çÕes segui ntes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo ficam a l 
ter a das as Cláusulas Terceira, Inciso I , Letra " b" , Quar ta 
e Quinta, passando o Instrumento Princi pal a vigorar com as 
seguintes r edações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇDES : 

I - DO CONTRATANTE : 

b) Pelos Serviços Pres lados , o CONTRATANTE pagará a CON
TRA TAOA a quan tia de Cz~ 14 .82 5. 106 , lO ( Quatorze MilhÕes , 
Oi tocentos e Vinte e Ginco Mil , Cento e Seis CruzadoseDez 
Centa vos). 

CLÁUSULA QUAR TA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorr entes 
da assi natura do Presente Instrumen t o no va l or global de 
Cz$ 14 .825. 106 , 10 (Quatorze MilhÕes , Oitocentos e Vinte e 
Cinco Mil , Cen to e Seis Cruzados e Dez Centavos ) es tão as
si m discri.minac!os : 

a ) Cz$ 7.231. 763,96 (Sete MilhÕes , Duzentos e Tr i ntaeUm 
rli,il , Setecen tos e Sessenta e Três Cruzados e Noventa e Seis 
Centavos ) , oriundos do F. P. E, Programa de Trabalho : 
08421882 . 130/Coor denação e Manutenção do Ensi no de 1 ºGrau/ 
Manutenção do Ens i no de 1 º Grau/Manuter.ção do Sistema Edu
cacional, El emento de Despesa : 3 .1 . 3 .0. 00/0utros Serviç cs 
e Encar gos , conforme Empenho nº 87NE03437, emitida em 22 
de mai o de 1 .987. 

_b) Cz$ 1.807.940 , 99 ( Hum Mi l hão, Oitocentos e Sete Mil , 
i~ovecentos e Quarenta Cruzados e Noventa e Nove Centavos) , 
oriundos do F: P. E, Programa de Trabal ho : 08431882 .131/Coor 
denação e Manutenção do Ensino de 2 º Grau/Manutenção do Si~ 
terna Educacional , Elemento de Despesa : 3 .1 .3 .2 .00/ Outros 
Serviços e Encargos , conforme Nota de Empenho nº 87NE03436 
emitida em 22 de maio de 1987 . 

c ) Cz$ 1.807 .940 , 00 (Hum Mi l hão , Oitocentos e Se t e Mil , 
Novecentos e Quarenta Cruzados) oriundos do F. P. E, Progra
ma de Tr abalho : 08421882 .130/El emento de De spesa : 3 .1 . 3.2 . 
00, conforme Empenho nº 87NE06876, emi t i da em 18 de agosto 
de 1987, corréspondendo aos Serviços de vigilância durante 
todo o mês de julho , nas Unidades Escolares da SEEC, em 
função das férias coletivas dos Servi dores, obedecendo o 
que determina a ordem de Serviço de 0005/87- GAB de 19 de 
j unho de 1987 . 

d) CzS 2 : 386 . 476 , 69 (Doi s Mi lhÕes, Trezentos e Oitenta e 
Sei s Mil , Quatrocentos e Set enta e Seis Cruzados e Sessen
ta e Nove Centavos) , oriundos do F. P. E, Programa de Tr aba

~. lho : 08421882 .130, Natureza da Despesa: 3 .1.3.2 . 00 , confor 
me Empenho nº 87NE06876, emi tida em 18 de a~osto de 1987 . 

E:) ·Cz$ 1; 590 .984 , 46 (Hum Milhão, Quinhen tose Noventa Mil1 

Novecentos e Oitenta e Quatro Cruzados e Quarenta e Seis 
Centavos), a ser definido e empenhado durante a vigência do 
Presente Contra to . 

CLÁUSULA QUINTA - CA FORMA DE PAGAMENTO : O pagamento à 
Contratada será mensal , i mportando cada Parcela na quan tia 
de Cz$ 1.807.940 ,99 (Hum Milhão , Oitocen t os e Sete Mil, No 
vecentos e Quaren ta Cruzados e Noventa e Nove Centavos ) 
ficando acrescido a partir do mês de junho a quantia de 
CzS 795. 492 ,23 (Setesentos e Noventa e Cinco Mil , Quatr.o
centos e Noventa e Dois Cruzados e Vinte e Três Centavos .) 
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per fazendo um total mensal de CzS 2 .603 .433,22 (Dois 'Mi 
lhÕes Seiscen t os e Três Mil, Quatrocen tos e Trin t a. e Tr ês 
Cr uzados e Vinte e Doi s Centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Per manecem ina l teradas as demais Cl áu 
sulas e condiçÕes do Instrumento Prin~ipal . 

E por es tarem de acordo, as partes assinam o Pr esente 
Termo Aditi vo , em 05 (cinco) vi as de igual teor e forma p~ 
ra o mesmo fim de'áirei to, na presença de 02 (duas) teste
munhas abaixo assinada s . 

Macapá-Ap , 14 de agos t o de 1987. 

FRANCISCO QUINTElJI DO· CARMO 
CONTRATANTE 

JOS~ NERY pOBRINHO 
COt'iTRATADO 

TESTEMUNHAS: IlegÍ vei s 

GJVERNO 00 T!;RRI TÚRIO FEDERAL DO flJ~APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇM E a.JL TIJRA 

COORDENADORIA SETOR IAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIFE ·DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 

Secretário de Educação e Cultura , 
em ExercÍcio 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLI CAÇJ!.O visando a lavratura de um Termo Adi
tivo a o Contra t o n2 029/ 87-SEEC, celebr ado entre a SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO E C8LTURA e a Firma SETRA-SEGURANÇA E 
TRAI\SPORTES DE VALORES L TDA . , COC . 14 . 530 . 547/0001- 03, ob
jetivando a Prestação de Serviços de Vi gilânci a em Prédios 
da SEEC, no período de 01/05 à 30/09/87 , reajus t ando o seu 
valor, tendo em vista o aumento salárial para classe do9 
vigilantes a par tir de 01/06/87. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO está respaldado na seouin
te classificação orçamentária . 

FONTE PROffiAMA 
EL8.1ENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMINAÇÃO VALCA - Cz$ 

F . .P.E . 08421882 .130 3 .1.3.2 .00 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGC6 7 .231. 763,96 

F. P.E. 08431882 . 131 3 .1.3,2 .00 OU TROS SERVIÇOS 
E E\JCARGOS 1 .807 .940 ,99 

F.P,E. 08421882 . 130 3 .1. 3.2.00 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOS 1.807 ,940 ' 00 

F. P.E. 08421882 .130 3 . 1.3 .2 .00 OJTROS SERVIÇCE 
E ENCARGOS 2 . 386 . 476, 69 

A DE-
FINJiR ~ ~ ~ 1. :fiO . 9B4, 46 

T O T A L ••• • • ••• • • • • • •• • • • •• • ••• o •• 14 .825.106 , 10 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$ . . 
14 ,825. 106 , 10 (Quatorze Mil,hÕes, Oitocent os e Vinte e Cin
co Mil, Cent o e Seis Cruzados e De z Cen tavos) . 

Macapá-Ap , 17 de agos to de 1 ,987 

FRANCISCO ~ CHAGA.S FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Fi nanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chef e da CSP/SEEC 

Hl - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRI':TARIA DE EDUCAÇÃO " CULTURA 

TERNO ADITIVO 

SEXTO (69) TI~R.'10 AD ITIVO AO CO~TRATO N9 033/86-SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO Tl':R1ITÓRIO >EDEPAL DO N1APÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A Fllt·IA 

STILLUS ~NGE"lHARlA C0~1ÉRCIO LTDA, PARA OS Fl 'lS NELE DECLA
RADOS. 

O Gove r no do Ter r itór io Federal do Amapá , a t ravés da 
Secr et ar ia de Educação e Cultura , ne ste ato representada 
pelo seu Secretário em exe rcíc io , Senhor Profess or MARCOS 
ROC~A DE ANDRADE, do ravante denominado simplesmente CONTRA 
TANTE e a Fi rma StiÚus Engenharia Construções e Comérc iÕ 
Ltda , com sede nesta cidade à Av . Anhangucra , n9 18, ins -
crita no CGC /~1F , sob o n9 10.224 . 194/0001-62 , CR.EA 2. 0R4 -
PA/AP , neste ato representada pelo seu Sócio-Proprie tário , 
Senhor AGOSTI'lHO ALVES DE OLIVEIRA J ÚNIOR , brasi l e i ro , ca
sado , En~ . Civil-CREA 5617- D - 1' Região , residente nesta 
c idade , à Av . Presi dente Va r gas , n<? 2636-D , por tador do CI C 
n9 086033672/72, CI n9 184010/SEGUP- Ap , daqui em diante de 
nominado simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acor dÕ 
ce l eb ra r o present e Termo Adi t ivo ao Contrato n9 033/ 86 
SEEC , mediante as c láusulas e condi ções se§uintes : 

CLÁUSULA PRI>1EIRA : Pelo presente Termo Adit i vo , f i ca 
alte rada a Cláusula Sexta , do Instrumento Pri ncipal , pas -
sando a vi go ra r com a se~uin te redação : 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGRNCIA : O I nstrumento principal 
f ica prorrogado pelo prazo de seis meses , contados de 29 . 
11 .87 . 

CLAUSULA SEGUNDA : Permanecem i nalteradas as 
cláusulas e condições do I nstrumento Pri ncipa l . 

d ema i s 

E, por esta rem de acordo, as partes ass i nam o prcsen
se Termo Adi tivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , 
para o mes~o fim de di rei t o , na presença de 02(duas) tes -
temunhas aba i xo assinadas . 

~acapá(Ap) , 12 de novembro de 1 9~7 . 

~!ARCOS ROCHA DE ANDR.<\DF. 
CO'lTRATANTE 

AGOSTl'l!lO ALVES DE OLIVEIRA JÚNI OR 
CONTRATADA 

TESTE~1UN!~AS : llegLveis 

SECRETARIA DE PLANE~AENTO E COORDENAÇÃO 

TERMO DE DISTRATO 

TERMO DE DISTRATO QUE ENTRE SI ESTABELECEM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO MI'APÁ E A JUNTA COMERCIAL DO TERRI 
TÓRI O DO AMAPÁ, W<EOIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇLlES SEGUIN -
TES: 

O Governo do TerritÓrio Feder al do Amapá, neste a to r e
presen tado pelo seu Go vernador, Senhor JORGE NOVA OI\ COSTA 
e a Jun ta Comerci al do Amapá, repr esentada por seu Pr esi -
den t e , Senhor ABDALLAH HOUAT, com. a interv~niência da Se
cr etar ia de Planejamento e Coordenação, repr esentada por 
seu ti tu l ar , Senhor ALFREOO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
r espl vem de comum acordo , celebrar o pr esente Termo de Di~ 
trato ao Contrato n º QOB/ 87-SEPLI\N , de 13 de março de 1987, 
com f undamento e na forma das c:áusulas e condiçÕes a se
guir enunciadas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica cons:'..derado r escindido, de ple
no dir eito o Contrato nº 008/87-SEPLAN , firmado em 13 de 
março de 1987, confonne estipulado na Cl áusula Décima Pri
meira do r efer i do instrument o cont r atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As partes contr atantes , acordes sobre 
a conveniência da presen te resci são , se concedem pl ena , g~ 
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r a l , i rrevogável , irretratáve l e defini t iva qui tação , o 
Gover no do Ter r i t Ório , com relação a manutenção administr~ 
t i va da J un ta Comer ci a l de Amapá , e está Última , no que 
diz respeito aos valores percebidos , no total de CzS .•... 
3 . 3!:0 . 000 , 00 (Três MilhÕes, Trezen tos c Ci nquen ta l'lii l Cru
zados), nada mais tendo a l'eclamar , a qual quer título so-· 

br e o cumprimento das Cláusulas inser idas no instrumento o
ra rescindido em qualquer tempo e lugar , em juizo ou fora 
dele , 

E , por se encontrar em ir~eiramentc de acordo, assinam o 
presente Te rmo de Oistr alo , em D6 (seis) vias , para um s o 

efeito l egal, na presença de duas testemunhas . 

Macapá , 22 de janeiro de 1988 

JORGE NOVA DA CC6TA 
GOVEilNO 

A8DALLAH HOUA T 
JUCAP 

ALFREDO AUGUSTO RA.\1ALHO DE OLIVEIR1-1 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

LEAL SANTOS NOP.TE S.A. 

CGC (MF) n9 14.539 . 373/0001-40 
JUCAP n9 16 3 0000035 2 

~ lACAPÃ - AP 

CAPITAL AUTORIZADO . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 400.000. OCO,, 00 
CAPITAL SUBSCRITO ... . ............ Cz$ 42.836.000 , 00 
CAPITAL INTEGRALIZADO .. . ......... Cz$ 1. 000.000, CO 

CONSELHO DE AD~INISTRAÇÃO - ATA DE REUNIÃO N9 3 

Data : 18 de janeiro de 1988 . 

Pág . 9 

Local e hora: Na sede social , sita no Km 20 da margem dir.eita da Rodovia Macapá/Mazagão, Distri to Industrial de Ma
capá , Terr itorio Federal do ~apá , às 11:00 (onze) horas. 

Convocação: Por cart a ende reçada pelo Presiden te do Conselho a cada Conselheiro. 

Presença: A total idade dos membros do Conselho de Administração. 

DeliberaçÕes: O Conse lho de Adminis tração ap rovou por unanimidade a emissão, dentro do limite do capital aut oriza
do, de 20 .836 .000 (vinte milhÕes e oitocentas e trinta e seis mil) ações preferenciais nominativas, sem direito a vot o, 
do valo r nomina l de Cz$ 1, 00 (hum c ruzado) cada uma, totalizando Cz$ 20.836 .000,00 (vinte milhÕes e oi tocenços e trinta 
e seis mil cr uzados) , a serem subscritas , em sua totalidade , pelo FUNDO DE INVESTIHENTOS DA MlAZÔNIA - FINAM, devida -
mente autor i zado pela SUP!:RI :-<TE:-<D~NCIA DO DESF.tlVOJ.VDrENTO DA AHAZÔNIA-SUDM!, conforme Oficio n9 GS- 0142/88·, de 14 de 
janeiro de 1988 . 

Posição do capi tal: A:~tes do aporte dos ::ecursos do FINAH, e a seguinte a posição do capital social: 

TIPOS DE AÇÕES 

Ordinárias 

Preferenciais 

TOTAL 

AUTORIZADO-Cz$ 

200 .000 .000,00 

200 .000 .000, 00 

400 .000 .000,00 

SUBSCRITO- Cz$ 

22 .ooo .ooo ,oo-

22 .000 .000 ,00 

INTEGRALIZADO- Cz$ AÇÕES t<l'IITIDAS 

1 . 000 . 000 , 00 1. 000.000 

1.000.000 ,00 1.000 .000 

I n formou o Sr . Presidente que t omaria as providências necessárias à efetivação da subscrição por parte do FINA~ e 
propôs a s uspensão da r eunião para a obtenção da assinatura do Boletim de Subscr i ção . Reaberta a sessão, o Sr. Presi -
den t e Comunicou que o BANCO DA ru'~ZÔNIA S. A. - BASA , na qualidade de operador do FINA}!, havia assinado o referido bo -
letim, soli citando a ap rovação dos atos pel os membros do Conselho , o que se verif i cou por unan i midade . 

forma : Os Conselheiros del i berar am aprovar a lavratura da presente a ta na forma de sumário dos fatos ocorridos. 

Encerramen to e assinatura : Encerrados os trabalhos da reunião, l avrou-se es t a ata que, depo i s de lida e aprovada , 
foi ass inada pelos seguintes Conselheiros : NELSON RIET COR.'illA, Presidente ; IHA.'! JAEGER, Vice- Presidente; GLEY CASTRO 
!'0:-ISECA e RONALDfl GmtES AL:!EIDA. 

DECLARO que a pres ente é có~Jia f iel da ata lavrada no livro própr i o da LEAL SANTOS NORTE S .A. e ass inada pelos Con
se l hei ros acima indicados . 

Macapá, 27 de janeiro de 1988 . 

NELSON RIET COR~A 
Presidente do Conselho de Administração 

Junta Comercial do T.F. do Amapá, Ce~;tiüco Q A,~;qui\!amettto de~ te documento liOb 0 numeJ:o abaixo 

2 FEV 88 000053 
~lARÍLIA CAVALCANTI 

Sec . Geral 

LEAL SANTOS NORTE S.A. 

CGC (HF) n9 14. 539 . 373/0001 - 40 

CAPITAL AUTORIZADO ........ . ...... Cz$ 400 . 000 . 000 ,00 

CAPITAL .SUBSCRITO ....... . . ... . .. . . Cz$ 22 . 000 . 000,00 

CAPITAL SUBSCRITO NESTA DATA . ... . Cz$ 20 . 836.000,00 

CAPITAL A SUBSCREVER .... .... . . ... Cz$ 357 .1 64.000 ,00 

BOLETI~! DE SUBSCRIÇÃú de 20 . 836 .000 (vinte milhÕes e oitocentas e trinta 
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e seis mil) açÕe's ·prefe renciais nomina tivas, do valor nominal de Cz$ 1,00 (hum cruzado) cada uma, no valor total de • 
Cz$ 20.836.000 , 00 (vinte ' milhÕes e oitocentos e trinta e seis mil cruzádos) , subscritas pelo FUNDO DE INVESTU!EN'tOS DA 
A.'>!AZÕNIÀ- FÍNÁl-1 ,· operadó · p~lo'BANCO DA AHAZÔNIA S.A.- BASA, na f onna do Decreto-Lei n9 1. 376/74, cuj a emissão, :!entro 
do l imite do caoital ' autorizado. foi aprovada em reunião do Conselho de Administração real izada em 18 de janeiro de 
1988. 

SUBSCRITOR ENDEREÇO EXERC!CIO N9 DE AÇÕES TOTAL SUBSCRITO-CZ$ 

FUNDO DE I NVESTIHENTOS DA AHAZÕNIA- FINAN 
CGC ÜIF) n9 04 .902. 9"79/ 000 1 

Av. Presidente Var gas 
800 - BEL~H-PA 1987 20 .836 .000 20 . 836 .000 , 00 

--------------------------------------------------~-------------------------------------------------------------------

Belém (PA), 27 de janeiro de 1988. 

SUBSCRITOR: 
FUNDO DE INVESTIHENTOS DA AHAZi'lNIA - FINAH. 
operado pelo BANCO DA AHAZÕNIA S.A. - BASA 

JOS~ MATIAS PEREIRA 
Diretor Financeiro 

RUY BARREI ROS DA ROCHA 
t hefe Int9 Dept9 I nc 

Fisca is e AçÕes 

LEAL SANTOS NORTE S .A. 

HENRIQUE JOSÉ L. S. V. DA FONSECA 
Diretor Superintendente 

A~IANDO DUARTE DA SlLVA 
!!ir~ to r 

RONALDO GO~!ES ALNEIDA 
Téc . Cont. CRC-RS n9 11 . 795 

CARTÕRIO OLIVEIRA 
PRO.CWIAS DE CASAl-lENTO 

COMARCA DE HACAPÁ 

O Oficial de Vila Haia, Santana, Comarca de Macapá,Ter 
Fed . do Amapá ·República Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar : EnV~~ HARTINS RODRIGUES E VERANIL
DA GOHES DE MORAES. 

El e é filho de Antonio Augusto Rod r igues e Maria de Na 
zaré Hartins Roddgues . 

Ela é f ilha de Paulo Gomes Ribe iro e Helena Horaes . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse- os na forma da Lei . 

Vila Maia, Santana, 29 de janeiro de 1988 

JESUI~A CHAGAS BE OLIVEI RA 
Ofic ial do Registro Civil 

CART0RIO JUCÁ 

PROGLAt'IAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Cidade de Nacapá, Te.:_ 
ritório Federa l do Amapá, República ~ederativa do Brasil 
faz saber que pretendem. se ~asar : HERALDO ~lliNEZES DA SILVA 
com RAIHUNDAS DAS. GRAÇAS DE JESUS . 

Ele é filho Raimundo Menezes da Si l va e de Rossilda Jo 
aquina 'da Silva. 

Ela e filha de Raimundo ·HarceJ.o de J esus e de Joaqui na 
Santana de Jesus . 

Quem souber de qualquer impedi~ento l egal que os iniba 
de casar um com out ro acuse-o na forma da lei. 

Macapá-AP, 03 de f evereiro de 1988 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabe'liã 

CART0RIO JUCÁ 

PROCLJJIAS DE CASAl-lENTO 

O Of icial do Registro Civi l desta Cidade de Hacapá , Ter 
ri tório F~dera l do Amapá, Repúbl i ca Federat iva do Bras il 
faz saber que pretendem se casar: ARNALDO MENDONÇA DE FI
GUEIREDO com HERIAH MARIA HATIAS. 

Ele é filho de B~nito Deoclides Ferreira de Figueiredo 
e de Zuleide Mendonça de Figueiredo . 

Ela é fi lha de, José Matias e de Rita Maria Matias . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba . 
de c~sar um coro o outro acuse- o na forma da l ei . 

Hacapá-AP~ 02 de fevereiro de 1988 

DIRCE SENA DE ALl.fEIDA 
r a,be 1 i ã 

Ci\RTORIO JUCÁ 

PROCL~IAS DE CASAHENl'O 

. O Oficial do Reg i stro Civil desta Cidade de Hacapá , Ter 
ritório Federa-l do Amapá , Repúb l ica Federativa d~ Brasil ~ 
faz saber que pretendem se casar: FRANCISCO JOSUE DE OLI
VEIRA GOUVEIA com ELIANA COSTA ~illLO. 

Ele é ~ilho de José Pi res Gouveia e de Francelina de 
Oliveira Gouve ia. 

Ela é fil ha de Cícero da Sil va Nel o e de Nar ia 
Costa. 

Hei r 

Quem souber de qua l quer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro acu se-o na forma da lei . 

Hacapá-AP , 02 de fevereiro de 1988 

DIRCE SENti DE ALNEIDA 
Tabeliã 

CART0RIO JUCÁ 

PROCLA!-IAS DE . CASP.}IENTO 

O Ofic i a l do Registro Civi l desta Cidade de ~tacapá , Ter 
r i tório Feder al do Amapá , República Federativa do Brasil~ 
faz saber que pre t endem se casar : JERRILSON DOS SANTOS OLI 
VEIRA com ANA C~LIA NOGUEIRA DE ARA0JO. 

Ele é f ilho de Edmundo Al ves de Oliveira e de Roseny 
dos Santos de Oliveira . 

Ela é fi l ha de Fl or iano Ferre ira de Araú jo e de Haria 
do Socorro Nogueira de Araújo. 

Quem s,euber de qualquer imped imento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da l ei . 

Nacapá-AP, 01 de feverei ro de 1988 

DIRCE SENti DE AL~lEIDA 
Tabe) iã 

CARTORIO JUCÁ 

PROCLA.,'IAS DE CASAl-lENTO 

O Oficia l do Cartório Civi l de s t a Cidade de Hacapã- TFA
República Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: ~IANOEL RAJ>IOS DA SI LVA com ~IA!UVANDA FIGUEIREDO DOS 
SANTOS . 

El e é fi lho de Epaminondas Ra~os da Silva e de Justina 
Valente da Trindade . 

Ela é filha de Daniel Antonio dos Santos e de Efigenia 
Figueiredo dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os ini ba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei. 

Macapá, 30 de dezembro de 1987 

REGINA LOCIA SENA DE AL~lEIDA 
Escrevente Juramentada 


	

